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                CONSTITUIÇÃO MATERIAL  
 

Evolução dos regimes políticos  em direção a formas 
estatais mais complexas 

 
 

Evolução dos direitos fundamentais  em direção a 
posições subjetivas  mais complexas 

 
 Direitos fundamentais           Organização e procedimento 
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DIREITO NO ESTADO CONSTITUCIONAL 
 Teoria da democracia 

 Teoria da interpretação 
Relevância dos direitos fundamentais 

Busca de equilíbrio entre efetividade e segurança 
 

DIREITO DE AÇÃO NO ESTADO CONSTITUCIONAL? 
 

PROBLEMÁTICA 

   Sucessão de atos processuais: PROCEDIMENTO  
                   + Contraditório & paridade:   PROCESSO 
                         + Liberdade & igualdade:  PROCESSO JUSTO 

 
              
                   Proporcionalidade   Razoabilidade 

 
 

Técnica: “modo” de tutelar um caso (Ex.: sentença) 
Tutela jurisdicional: atuação concreta da norma  

Tutela do direito: satisfação da necessidade material. 
 
 

Ação  é posição subjetiva complexa e progressiva; síntese 
de poderes, faculdades, direitos, deveres e ônus que se 

exercem progressivamente. 
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METODOLOGIA  

DESENVOLVIMENTO 
 Insuficiência dos resultados da busca de um conceito 

do direito de ação a partir do instituto da ação; 
 Necessidade de conceituação a partir do escopo; 
 Reflexos na própria classificação (direito de defesa x 

direito a prestações). 
 

CONCLUSÕES 
O direito de ação no Estado Constitucional 
É direito fundamental processual 
Possui natureza predominantemente prestacional 
Depende do direito a um processo justo 
Depende da pré-ordenação de técnicas 
É mais do que direito à ação (meio, exercício) 
Deve ser conceituado como direito à tutela jurisdicional 
adequada, efetiva e tempestiva. 

Análise das consequências de possíveis entendimentos a 
respeito do Direito de Ação à luz dos pressupostos e das 

exigências do Estado Constitucional. 
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